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Lei  Complementar n.º   024, de 24 de Abril de 2.020. 

 

 

 “Altera a redação do art. 1º da Lei Complementar nº 

023/2020, que Fixa piso salarial mínimo para Professores de 

Educação Básica do Município de Cachoeira de Minas – MG 

para o exercício de 2.020.” 

 

    A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

    Art. 1º - O  Art. 1º da Lei Complementar nº 023/2020 que fixa 

piso salarial mínimo para Professores de Educação Básica do Município de Cachoeira de 

Minas – MG passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

    Art. 1º - O  piso salarial mínimo dos Professores de Educação 

Básica do Município de Cachoeira de Minas – MG,  criados pela Lei Complementar 

06/2010, passa a ser de R$1.732,00  (hum mil, setecentos e trinta e dois reais). 

 

    Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2020. 

 

    Cachoeira de Minas - MG,  24 de  Abril de 2.020. 
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